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1 – TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CONSÓRCIO. LIMITES. 

 
NÚMERO TJDFT: 20060110356022APC  
NÚMERO STJ: Ag 1.110.168-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO COLETIVA. ASSOCIAÇÃO. TAXAS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIO. DECRETO Nº 70.951/72. ART. 557 DO CPC. FACULDADE DO 
RELATOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO GENÉRICA. ART. 20, § 4º DO CPC. Não 
obstante o imperativo da norma insculpida no art. 557 do CPC, trata-se de uma faculdade conferida ao 
relator que poderá negar seguimento ao recurso ou submetê-lo a julgamento perante o órgão colegiado. 
Apesar das atribuições conferidas por lei ao Banco Central para regulamentar a atividade de consórcios, 
estes não poderão sobrepor-se aos preceitos legais, in casu, o Decreto nº 70.951/72, que estabelece os 
percentuais máximos a serem cobrados para remunerar as administradoras de consórcios. A taxa de 
administração cobrada em percentuais superiores àqueles previstos no art. 42 do Decreto nº 70.951/72 é 
abusiva, impondo a exclusão do percentual que exceda aos limites legais. A finalidade da vedação 
expressa no inciso IV do art. 7º da Carta Magna é no sentido de proibir o emprego do salário-mínimo como 
fator de unidade monetária capaz de acarretar a perda de seu poder aquisitivo, evitando, assim, que 
interesses estranhos aos considerados na norma constitucional venham a ter influência na fixação do valor 
mínimo a ser observado. Assim, sua utilização apenas como fator de conversão fere os preceitos 
constitucionais. Nas ações coletivas, a condenação é genérica, cabendo a cada consumidor lesado 
promover a liquidação do julgado monocrático. Desse modo, inexistente condenação específica, a fixação 
de honorários deverá obedecer à apreciação eqüitativa do Juiz, à luz do art. 20, § 4º do CPC. 
(20060110356022APC, 6ª T. Cível, Relª. Desa. ANA MARIA DUARTE AMARANTE. Acórdão Nº 303.587. 
Data do Julgamento 09/04/2008) (Vide Informativo nº 113 – 2ª Turma Recursal). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 400 
 
A Turma negou provimento ao agravo e reiterou seu entendimento de que as administradoras de consórcio 
possuem liberdade para fixar a respectiva taxa de administração nos termos do art. 33 da Lei n. 8.177/1991, 
não sendo consideradas ilegais ou abusivas, portanto, as taxas fixadas em percentual superior a 10%, desde 
que não seja sobejamente demonstrada a exorbitância do encargo em relação às taxas cobradas no 
mercado. Quanto à alegação de que o precedente utilizado para respaldar a decisão ainda não transitou em 
julgado, há julgados consignando que o fato de não ter sido ainda publicado o acórdão referido na decisão 
agravada não lhe retira o poder de servir de fundamento para que o relator conheça do recurso especial e lhe 
dê provimento com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, sobretudo quando a mesma matéria é discutida em 
diversos recursos, com pleno conhecimento da parte agravante. Assim, não há de ser acolhido o argumento 
de que não se poderia ter utilizado o precedente que serviu de fundamento para a decisão ora recorrida. 
Precedentes citados do STF: RE 216.259-CE, DJ 19/5/2000, e AgRg no RE 328.646-PR, DJ 23/8/2002; do 
STJ: AgRg no REsp 522.342-MG, DJ 17/12/2004, e AgRg nos EDcl no REsp 976.609-RS, DJe 6/6/2008. 
AgRg no Ag 1.110.168-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 23/6/2009. 
 
 

http://www.stj.gov.br/SCON/infojur/doc.jsp?livre=%40cod%3D%270400%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1
http://www.stj.gov.br/SCON/infojur/doc.jsp?livre=%40cod%3D%270403%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=113#2tr


 
2 – LEGITIMIDADE DE PARTE. IPTU. 

 
NÚMERO TJDFT: 2005011007168 APC/RMO 
NÚMERO STJ: REsp 1.056.719-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL. IPTU E TLP. SUJEITO PASSIVO 
INDIRETO (ART. 121, II, do CTN). CONDOMÍNIO. INVIABILIDADE. ARTIGO 34 DO CTN. APLICAÇÃO. 1. 
O sujeito passivo direto da relação jurídica tributária em relação ao IPTU é, segundo dispõe o artigo 34 do 
Código Tributário Nacional, o proprietário. O condômino, portanto, é o sujeito passivo direto em relação a tal 
tributo. 2. O condomínio não é responsável pelo pagamento do IPTU, haja vista que, legalmente, não se 
enquadra em nenhuma das modalidades de sujeição passiva indireta (por substituição ou por transferência 
– sucessão, solidariedade e subsidiariedade). 3. Recurso e remessa desprovidos. 
(2005011007168APC/RMO, 3ª T. Cível, Rel. Des. MÁRIO-ZAM BELMIRO ROSA. Acórdão Nº 269.605. 
Data do Julgamento 13/12/2006) (Vide Informativo nº 171 – 2ª Turma Cível, Informativo nº 135 – 2ª Câmara 
Cível e Informativo nº 113 – 5ª Turma Cível). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ Nº 403 
 
A Turma decidiu que o recurso especial é via imprópria para analisar lei local com base na qual pretende o 
recorrente responsabilizar o condomínio pelo pagamento de IPTU, por ter omitido informações sobre os 
condôminos. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.077.997-SP, DJe 12/11/2008, e AgRg no REsp 
658.292-RJ, DJ 31/8/2007. REsp 1.056.719-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 18/8/2009. 
 

 

 
 
 

1 – INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NÃO RESPONDE POR DEFEITO EM CARRO FINANCIADO. 
 
NÚMERO TJDFT: 20040111035005APC 
NÚMERO STJ: RESP 1.014.547-DF 
 
TJDFT – EMENTA 
 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESCISÃO CONTRATUAL E REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E 
MORAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VEÍCULO AUTOMOTOR. CONTRATO DE COMPRA E VENDA E 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INTERDEPENDÊNCIA. VÍCIO REDIBITÓRIO. COMPROVAÇÃO. 
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.  RESCISÃO DOS CONTRATOS. DANOS MORAIS. VALOR. 
PROPORCIONALIDADE. I – Formulado pedido de rescisão do contrato de financiamento firmado entre a 
arrendatária e o agente financiador, é este parte legítima para compor o pólo passivo da demanda. II – 
Inocorrente a decadência prevista no art. 26, inc. II, § 3º, do CDC, se entre a constatação do vício e a 
reclamação perante a vendedora do veículo, com o depósito do bem em suas dependências, não decorreu 
mais de 90 (noventa) dias. III - No contrato de arrendamento mercantil, o agente financiador adquire o 
produto, mediante a transferência do numerário para o fornecedor do bem e disponibiliza a sua utilização ao 
arrendatário que, durante o prazo estipulado no contrato, deverá pagar prestações previamente 
convencionadas e, ao seu final, terá a oportunidade de adquirir o bem por preço menor do que a sua 
aquisição primitiva. No caso de inadimplemento das parcelas, poderá o financiador retomar o bem da posse 
do arrendatário. Constata-se, portanto, ser o agente financiador o real proprietário do produto arrendado até 
que a opção final seja feita, estando o arrendatário na posse direta do bem. Dessa forma, a nulidade do 
contrato de compra e venda implica a insubsistência do contrato de financiamento, pois o objeto daquele é 
garantia da realização deste. Tanto é assim que, uma vez inadimplida a obrigação pelo arrendatário, o 
Banco teria o direito de reaver o veículo de sua posse. Rescindido o contrato de compra e venda, com a 
devolução do bem à vendedora, subsistindo o contrato de financiamento, caso este fosse descumprido, o 
veículo não poderia ser devolvido, eis que ele não estaria mais na posse direta do arrendatário, podendo 
este, inclusive, ver decretada, contra si, a prisão civil. O contrato de financiamento, portanto, é acessório do 
contrato de compra e venda. Rescindido este, aquele também deverá sê-lo. IV – Comprovado ter o veículo 
adquirido apresentado vício que o tornou impróprio ao uso, ainda dentro do prazo da garantia, impõe-se a 
rescisão dos contratos com o retorno da compradora ao status quo ante. V – Cabível a condenação da 
vendedora no pagamento de indenização por danos morais, pois, em razão do produto defeituoso, a autora, 
tendo que arcar com o pagamento das prestações do contrato de financiamento e privada da utilização do 
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http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201056719
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=171#2tc1
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=135#2cc
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=113#5tc
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veículo que foi adquirido para incrementar a sua atividade comercial, teve que fechar o seu 
estabelecimento. VI – O valor fixado a título de indenização por danos morais deve observar a sua dupla 
finalidade: reprimir a conduta ilícita ou abusiva e compensar a vítima pelos danos experimentados. No caso, 
ambas foram satisfeitas. (20040111035005APC, 1ª T. Cível, Rel. Des. NATANAEL CAETANO. Acórdão Nº 
278.063. Data do Julgamento 25/07/2007) (Vide Informativo nº 135 – 1ª Turma Recursal e Informativo nº 
102 – 1ª Turma Recursal).  
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NOTÍCIA DE SEXTA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2009 
 
Por maioria a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a instituição financeira não é 
responsável pela qualidade do produto adquirido por livre escolha do consumidor mediante financiamento 
bancário. Com esse entendimento, a Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal que 
condenou o Banco Itaú em processo envolvendo a compra de um automóvel. No caso julgado, a 
consumidora comprou uma Kombi ano 1999/2000 na empresa Baratão dos Automóveis, instalada no 
Distrito Federal, com financiamento concedido pelo Banco Itaú, em 36 parcelas. Como o veículo apresentou 
uma série de defeitos dentro do prazo de garantia de 90 dias, ela devolveu o veículo e ajuizou ação de 
rescisão contratual com pedido de indenização por danos morais contra a revendedora e a instituição 
financeira. O TJDF julgou o pedido procedente, rescindiu o contrato de compra e venda e o financiamento e 
os condenou, solidariamente, a restituir as parcelas já pagas ao banco. Também condenou a empresa de 
veículos ao pagamento de indenização de R$ 10 mil por danos morais. O tribunal entendeu que o contrato 
de financiamento é acessório do contrato de compra e venda, portanto devem ser rescindidos 
conjuntamente. O Banco Itaú recorreu ao STJ alegando que o financiamento é distinto do contrato de 
compra e venda firmado entre a consumidora e a empresa revendedora e que os defeitos alegados são 
referentes ao veículo, não caracterizando qualquer irregularidade na prestação do serviço de concessão de 
crédito. Sustentou, ainda, que por não ter relação com a revendedora o contrato deve ser honrado. 
Segundo o relator, ministro João Otávio de Noronha, não é licito ao devedor rescindir o contrato e resgatar 
as parcelas pagas de financiamento assegurado por alienação fiduciária, alegando defeito no bem 
adquirido. Para ele, embora o artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) admita a rescisão do 
contrato de compra e venda de veículo usado, o mesmo não ocorre com o contrato de mútuo, já que a 
instituição financeira não pode ser tida como fornecedora do bem que lhe foi ofertado como garantia de 
financiamento. O ministro ressaltou, em seu voto, que as disposições do CDC incidem sobre a instituição 
financeira apenas na parte relativa à sua atividade bancária, acrescentando que, quanto a isso, nada foi 
reclamado. Ele entendeu que, no caso em questão, o banco antecipou dinheiro à consumidora, que o 
utilizou para comprar o automóvel, sendo certo que o defeito do produto não está relacionado às atividades 
da instituição financeira, pois toca exclusivamente ao revendedor do veículo. “Se o banco não é fornecedor 
do produto automóvel e se, com relação aos serviços que prestou, não houve nenhuma reclamação por 
parte do consumidor, é impróprio que venha a sofrer as restrições previstas no artigo 18 do CDC tão 
somente porque ofertou financiamento à recorrente para aquisição do bem”, sustentou João Otávio de 
Noronha. Também destacou que a devolução do veículo objeto do contrato não implica a anulação do 
financiamento, pois a consumidora efetivamente levantou o dinheiro e dele se utilizou: se bem ou mal, a 
responsabilidade é exclusiva dela, e não do agente financeiro. Portanto, caso o bem apresente defeito, o 
comprador ainda continua devedor da instituição financeira. Para o relator, ao contrário do entendimento 
firmado pelo TJDF, o contrato de financiamento não é acessório do contrato de compra e venda, já que os 
contratos não se vinculam nem dependem um do outro. Com esses argumentos, a Turma acolheu o recurso 
para declarar o contrato celebrado entre as partes válido e eficaz em todos os seus efeitos. Ficaram 
vencidos os ministros Aldir Passarinho Junior e Luis Felipe Salomão. 
  

 
 

2 - EMPRESA PUBLICITÁRIA FICA SEM INDENIZAÇÃO POR CONTRATO RESCINDIDO. 
 
NÚMERO TJDFT: 19990110249294APC 
NÚMERO STJ: RESP 1.077.889-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
AÇÃO ORDINÁRIA E CAUTELARES – RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE FIRMADO COM O BRB – PERDAS E DANOS – DANOS MORAIS – RESCISÃO DECORRENTE 
DE REVOGAÇÃO COM BASE NA LEI 8.666/93 – RECONVENÇÃO – PEDIDOS JULGADOS 
IMPROCEDENTES – JULGAMENTO SIMULTÂNEO POR MEIO DE SENTENÇA ÚNICA – NÃO 
CONHECIMENTO DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS NAS CAUTELARES. 01. Os fatos narrados na inicial 
comprovam às escâncaras que a Administração pública agiu com diligência e buscou dar a solução mais 
razoável e proporcional para o caso, ante a determinação de Autoridade superior que, por decreto distrital, 
determinou a rescisão de contrato celebrado com toda a Administração Pública do Distrito Federal, quer direta, 

http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=135#1tr
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=102#1tr1


quer indireta, para a realização de um contrato único que unificaria os caminhos publicitários do Distrito Federal. 
02. À Administração é conferida a faculdade de rever seus próprios atos, podendo revogá-los quando 
inconvenientes e inoportunos ou anulá-los quando eivados de ilegalidade. No caso em tela, a atuação da 
Administração consubstanciou-se tão-somente no exercício dessa faculdade. 03. Constata-se que não há 
indicação ou prova do reconvinte/réu de que houve prejuízo pelo descumprimento do contrato, o que motivaria a 
aplicação da multa e da proibição de contratar com outro órgão público. Além disso, como já ressaltado, os 
motivos apontados na sentença como aptos a autorizar a rescisão do contrato não foram causados unicamente 
pela autora, eis que flagrante a responsabilidade dos dois contratantes pelas irregulares, um agindo com ‘culpa in 
elegendo’ o outro por ‘culpa in vigilando’. 04. Verificada a sucumbência da parte autora nos processos cautelares, 
sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios se impõe. 05. Desprovido o recurso da Autora. 
Providas em parte as apelações dos réus. Unânime. (19990110249294APC, 5ª T. Cível, Rel. Des. ROMEU 
GONZAGA NEIVA. Acórdão Nº 291.915. Data do Julgamento 28/11/2007). 
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NOTÍCIA DE TERÇA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2009 
 
Por unanimidade, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou o recurso da Makplan 
Marketing e Planejamento Ltda. Com isso, fica mantida a decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios (TJDFT) que referendou a rescisão do contrato de prestação de serviços de publicidade firmado entre 
o Banco de Brasília (BRB) e a Makplan, sem direito à indenização por perdas e danos. A empresa de publicidade 
recorreu ao STJ alegando que o ato administrativo que rescindiu o contrato de forma unilateral está desprovido 
de motivação, pois não houve irregularidades na execução do contrato. Sustentou, ainda, que os princípios do 
contraditório e da ampla defesa foram contrariados durante o processo administrativo. A defesa requereu o 
reconhecimento de direito à indenização pela rescisão contratual por motivo de interesse público. No acórdão 
recorrido, o TJDFT destacou que a Administração Pública tem a faculdade de rever seus próprios atos, podendo 
revogá-los quando inconvenientes e inoportunos, ou anulá-los quando eivados de ilegalidade. Segundo a 
decisão, o contrato foi encerrado após regular processo administrativo com garantia dos princípios constitucionais 
da ampla defesa e do contraditório. De acordo com os autos, o contrato foi firmado em 1995 com validade até 
julho de 2000. Em 1999, um decreto distrital determinou a rescisão de todo contrato celebrado com a 
Administração Pública, direta e indireta, para rigorosa investigação de supostas irregularidades em sua execução. 
Acompanhando o voto da relatora, ministra Eliana Calmon, a Turma decidiu que a análise do recurso demandaria 
o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 

 

 
 
 
 

1 - ADVOGADO QUE SE APROPRIOU DE R$ 147 MIL RESPONDERÁ A PROCESSO EM LIBERDADE. 
 
NÚMERO TJDFT: 20030110368090APR 
NÚMERO STF: HC 100.406-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. APELAÇÃO DO RÉU. ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. 
PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ART. 168, § 
1º, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPROVIMENTO. 1. Se as provas colacionadas aos autos convergem para a 
autoria e materialidade do fato criminoso, destacando-se a confissão do réu, não há que se acatar a tese de 
absolvição. 2. No mister da individualização da pena, o juiz se vale do poder discricionário que lhe impõe o 
dever de observar os limites da lei, fundamentando a sua decisão. 3. A causa de aumento prevista no art. 
168, § 1º, inciso III, do Código Penal deve ser aplicada quando o réu na condição de representante dos 
herdeiros no processo de inventário apropria-se da quantia relativa à venda de imóveis, existindo o nexo de 
causalidade entre a sua profissão e o recebimento da respectiva quantia. 4. Inviabiliza o pedido de 
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos os maus antecedentes do réu e sua 
personalidade desrespeitadora dos valores jurídico-criminais. 5. Recurso improvido. (20030110368090APR, 
1ª T. Criminal, Rel. Des. EDSON ALFREDO SMANIOTTO. Acórdão Nº 325.928. Data do Julgamento 
18/09/2008). 
 
NOTÍCIA STF - SEXTA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2009 
 
O ministro Celso de Mello deferiu pedido do Habeas Corpus (HC 100406) para que um advogado acusado 
de usar a profissão para se apropriar indevidamente de R$ 147.244,00 responda ao processo em liberdade. 
A decisão tem caráter liminar. O HC chegou ao Supremo contestando uma decisão do Superior Tribunal de 
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Justiça (STJ) que impediu o retrocesso da pena ao mínimo legal com base na existência de outras 
circunstâncias desfavoráveis ao réu – entre elas “a culpabilidade elevada" e "a consequência do crime, que 
foi um prejuízo de grande monta”. Segundo o acórdão do STJ, não seria desproporcional ou imotivada a 
majoração da pena em um caso assim. A conclusão de que o advogado teria “culpabilidade elevada” seria 
decorrente do fato de ele ser réu em outras ações penais e inquéritos. Todavia, Celso de Mello valeu-se do 
entendimento do Supremo Tribunal Federal de que, embora o advogado responda a outros processos, eles 
não podem pesar contra ele até que haja condenação definitiva e as decisões transitem em julgado. 
 
Fundamentos 
O ministro Celso de Mello não concordou com as decisões das instâncias inferiores que negaram a liberdade 
ao advogado, ou a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos e de sursis. Segundo 
ele, quando o juiz considera a existência de outros processos penais ainda não finalizados contra o réu para 
exasperar sua pena, ele “contraria frontalmente a jurisprudência” do Supremo. “Somente a condenação 
penal transitada em julgado pode justificar a exacerbação da pena e/ou a recusa de benefícios de ordem 
legal, pois, com o trânsito em julgado, descaracteriza-se a presunção de inocência do réu, que passa, então, 
a ostentar o status jurídico-penal de condenado, com todas as consequências legais daí decorrentes”, 
explicou o ministro. Portanto, a simples existência de situações processuais ainda não definitivas é 
insuficiente para recusar determinados benefícios legais, que só podem ser negados àqueles que já 
sofreram condenação penal irrecorrível. MG/LF Processos relacionados HC 100406. 
 

 
2 - CONCEDIDO HC POR AUSÊNCIA DE TESTE DO BAFÔMETRO OU EXAME DE SANGUE PARA 

MOTORISTA PRESO SOB ACUSAÇÃO DE EMBRIAGUEZ. 
 
NÚMERO TJDFT: 20080020182132RCL 
NÚMERO STF: HC 100.406-DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
RECLAMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO DE OFÍCIO PELO 
MAGISTRADO – ERROR IN PROCEDENDO – ATRIBUIÇÃO EXCLUSIVA DO MP – PROCEDÊNCIA DA 
RECLAMAÇÃO. 1. O Juiz de Direito não pode determinar, de ofício, o arquivamento de inquérito ou peças de 
informação, suprimindo atribuição exclusiva do Ministério Público na formação da opinio delicti, sob pena de 
desvirtuar-se de sua função jurisdicional e investir-se na função de órgão acusador. 2. Reclamação procedente. 
(20080020182132RCL, 1ª T. Criminal, Rel. Des. EDSON ALFREDO SMANIOTTO. Acórdão Nº 363.268. Data 
do Julgamento 30/04/2009) (Vide Informativo nº 151 – 1ª Turma Criminal e Informativo nº 150 – 1ª Turma 
Criminal). 
 
NOTÍCIAS STF - SEGUNDA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2009 
 
O ministro Eros Grau, do Supremo Tribunal Federal (STF), abrandou os efeitos a Súmula 691 do STF para 
suspender audiência marcada para esta terça-feira (1º), na Justiça de primeiro grau do Distrito Federal, em que 
I.G.C. seria julgado da acusação de embriaguez ao volante, crime este punido com pena de seis meses a três 
anos de reclusão, além de multa e suspensão da carteira de motorista ou, até, proibição de obter nova habilitação 
para dirigir. A decisão foi tomada nos autos do Habeas Corpus (HC) 100472. A Súmula 691 veda a análise de 
habeas corpus que questione liminar negada em tribunal superior. No caso, trata-se de liminar negada por relator 
de HC impetrado no Superior Tribunal de Justiça (STJ). Ao abrandar os efeitos da súmula, o ministro aceitou o 
argumento da defesa de que I.G.C. estaria sofrendo “manifesto constrangimento ilegal”, pois não foi realizado 
teste de bafômetro ou exame de sangue para determinar se ele dirigia sob efeito de 6 decigramas ou mais de 
álcool por litro de sangue, conforme determina o artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
 
O caso 
Preso em flagrante em 15 de outubro de 2007, por volta das 23 horas, quando realizava manobras 
arriscadas com seu veículo nas proximidades da 2ª Delegacia de Polícia (DP), na Asa Norte de Brasília, I.G.C. 
foi liberado mediante o pagamento de fiança no valor de R$ 1.500,00. Julgado pelo juiz da Vara de Delitos de 
Trânsito do DF, teve o processo arquivado. Mas o Ministério Público ajuizou Reclamação (RCL), com pedido de 
liminar, alegando erro de procedimento do juiz, ao decidir pelo arquivamento do procedimento ex officio, sem 
obedecer a legislação vigente, uma vez que cabe ao MP tal pedido. O juiz objetou que proferiu a decisão 
respaldado em acórdãos da 1ª Turma Criminal do Tribunal de Justiça do DF, com base no princípio da 
celeridade processual. Entretanto, a reclamação foi julgada procedente, sendo anulada a decisão sobre o 
arquivamento dos autos. A defesa impetrou Habeas Corpus no Superior Tribunal de Justiça (STJ), mas o 
pedido de liminar formulado foi rejeitado. Diante disso, recorreu ao STF. 
 

http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=151#1tcr
http://webdesenv.tjdft.jus.br/internet/jurisprudenciaanainformativojuris.cfm?numeroinformativo=150
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Alegações 
A defesa alegou que o crime foi cometido antes da entrada em vigor da Lei nº 11.705/2008, que alterou o 
artigo 306 do Código de Trânsito ao exigir, para caracterização do delito ali previsto (embriaguez ao 
volante), que o condutor esteja dirigindo com concentração de álcool por litro de sangue igual ou superior a 
6 decigramas, ou que esteja sob a influência de qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência. Mas reclamou para seu cliente a aplicação da nova lei, sob o fundamento de que ela lhe é 
mais benéfica, com base no artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal (CF), segundo o qual “a lei penal 
não retroagirá, salvo para beneficiar o réu”. Fundamentou-se, também, no artigo 2º do Código Penal (CP), 
segundo a qual “a lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado”. Assim, com base na nova redação 
do artigo 306 do CTB, a defesa sustentou que, “para constatar se a concentração de 6 decigramas por litro 
de sangue estava presente no paciente no momento de sua prisão, é absolutamente necessário o exame 
de etilômetro (bafômetro) ou exame de sangue laboratorial”. Alegou ainda que, “em hipótese alguma, o 
precário exame clínico, único feito no caso em tela, substitui algum desses dois exames”. “Cumpre 
destacar que, na oportunidade, o paciente não foi chamado a submeter-se ao teste do bafômetro, 
tampouco foi solicitado a ele que autorizasse a coleta de sangue para exame laboratorial de teor alcoólico, 
restringindo-se o médico perito plantonista a fazer apontamentos clínicos que resultaram, ao final, na 
conclusão de embriaguez”, alega. A defesa citou jurisprudência dos Tribunais de Justiça de Santa Catarina 
(TJ-SC) e do Rio Grande do Sul (TJ-RS) que julgaram em favor de réus em circunstâncias semelhantes 
aos de I.G.C. Trata-se da Apelação Criminal nº 2008.030284-3 (SC) e da Apelação Crime nº 70022391148 
(RS). 
 
Decisão 
Ao conceder a liminar, o ministro Eros Grau observou que “o tipo previsto no artigo 306 do CTB requer, para 
sua realização, concentração de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas por litro de 
sangue. Parece-me evidente que a imputação delituosa há de ser feita somente quando comprovado teor 
alcoólico igual ou superior ao previsto em lei. Ora, não tendo sido realizado o teste do bafômetro, falta, 
obviamente, a certeza da satisfação desse requisito, necessário, repita-se, à configuração típica”. FK/IC. 
Processos relacionados HC 100472. 
 

 
3 - MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI MANTÉM ADVOGADO PRESO EM CENTRO DE 

INTERNAÇÃO. 
 
NÚMERO TJDFT: 20090020011349HBC 
NÚMERO STF: RCL 8797-DF 
 
TJDFT – EMENTA 
 
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO E ASSOCIÇÃO PARA O TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. PRISÃO DE ADVOGADO. PRERROGATIVA PARA RECOLHIMENTO EM SALA DE 
ESTADO MAIOR. CÁRCERE EM CELA ESPECIAL. AFASTAMENTO DOS PRESOS COMUNS. 
LEGALIDADE. ESTATUTO DA ADVOCACIA, ART. 7º, V. ART. 295, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
1. Habeas Corpus impetrado em favor de paciente, qualificado como advogado, preso em virtude de possível 
envolvimento nos crimes de tráfico e associação para o tráfico de drogas, que, segundo narra a denúncia, 
além de guardar parte das drogas do grupo, também exercia a mercancia e fabricava entorpecentes. 2. 
Configura atenção às prerrogativas contidas no art. 7º, V, do Estatuto da Advocacia, quando é assegurado, 
ao preso integrante da carreira da advocacia, acautelamento em cela especial, afastada dos demais presos, 
em acomodações que atendam os requisitos de salubridade do ambiente, com aeração, insolação e 
temperaturas adequadas à existência humana (art. 295, §§ 1.º, 2.º e 3.º, do CPP). 3. Precedente da Casa. 
3.1 “Em não havendo local específico, Sala de Estado Maior, pode o advogado ser recolhido em cela diversa 
das que se encontram os presos comuns, sem violação da garantia de prisão especial, de acordo com 
inúmeros precedentes do STJ. In casu, encontrando-se o paciente, advogado, em cela especial e segregado 
dos demais presos, não há que se falar em constrangimento ilegal, sendo incabível a prisão domiciliar 
vindicada." (20070020025613HBC, Relator NATANAEL CAETANO, 1ª Turma Cível, julgado em 12/04/2007, 
DJ 10/05/2007 p. 104). 3.2 Precedente do STJ. 3.2.1 1. O direito do Advogado, ou de qualquer outro preso 
especial, deve circunscrever-se à garantia de recolhimento em local distinto da prisão comum (art. 295, § 1º, 
do CPP). Não havendo estabelecimento específico, poderá o preso ser recolhido à cela distinta do mesmo 
estabelecimento (art. 295, § 2º, do CPP), observadas as condições mínimas de salubridade e dignidade da 
pessoa humana. 2. Encontrando-se o paciente - advogado - preso na enfermaria do Centro de Detenção 
Provisória, com instalações condignas e separado dos demais detentos, não há falar em constrangimento 
ilegal, sendo descabido o deferimento da prisão domiciliar, sob o argumento de inexistência de Sala do 
Estado Maior das Forças Armadas”. (HC 62867/SP, Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 17/03/2008). 4. 



Ordem conhecida e denegada. (20090020011349HBC, 1ª T. Criminal, Rel. Des. JOÃO EGMONT LEÔNCIO. 
Acórdão Nº 366.199. Data do Julgamento 02/02/2009) (Vide Informativo nº 164 – 1ª Turma Criminal e 
Informativo nº 164 – 2ª Turma Criminal). 
 
NOTÍCIAS STF - QUINTA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2009.  
 
O ministro Ricardo Lewandowski indeferiu a liminar da Reclamação (RCL) 8797, na qual um advogado preso 
em flagrante por tráfico de drogas contestava o indeferimento de um Habeas Corpus no Tribunal de Justiça 
do DF (TJDFT). Naquela corte, ele havia pedido sua transferência para sala de Estado Maior ou, caso não 
houvesse tal dependência no sistema carcerário, que fosse colocado em prisão domiciliar.No TJDFT, o 
advogado teve o pedido negado pela inexistência de sala de Estado Maior. Ele, contudo, recorreu ao 
Supremo insistindo no cumprimento do artigo 7º, inciso V, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil). O texto afirma como direito do advogado não ser recolhido preso antes de sentença 
transitada em julgado, senão em sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas e, na sua 
falta, em prisão domiciliar. O ministro Lewandowski explicou, em sua decisão, que a prisão domiciliar 
somente pode ser concedida após esgotada a busca por instalações cômodas e condignas. “Comodidade e 
condignidade, no entanto, são juízos subjetivos que não podem se distanciar da realidade dos sistemas de 
custódia existentes”, lembrou. Ele deu por suficiente o fato de o advogado estar preso em cela especial, no 
Centro de Internação e Reeducação, separado dos presos comuns. MG/LF Processos relacionados Rcl 
8797. 
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